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Pelo presente instrumento particular de contratação de empresa especializada em manutenção

de catracas eletrônicas, tem-se, de um rado o coNSELHo REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL, a seguir denominado CONTRATANTE,
entidade de classe, neste ato representado por seu Presidente Dr. Gilney Guerra de

Medeiros, brasileiro, Enfermeiro, portador do CPF n' 002.246.941-97 e registro Coren-DF no

143136-ENF, seu Secretiírio Dr. Elissandro Noronha dos Santos, brasileiro, Enfermeiro,
portador do CPF n" 037.605.956-77 e registro Coren-DF n' 135645-ENF, e seu Tesoureiro Sr,

Adriano Araújo da Silva, brasileiro, Técnico de Enfermagem, portador do CpF no

552.843.021-68 e registro Coren-DF n" 80216-TEC, com sede no SRTV/SuI, euadra 701,

Bloco I, Edificio Palácio da Imprensa, 5o e 6o andar, Brasília - DF, inscrito no CNpJ-MF sob

o no 03.875.29510001-38, e de outro lado, ARCADE pRoJETos coNSTRUÇors B
MONTAGENS LTDA. - EPB a seguir denominada CONTRATADA, com sede à SCN

Quadra 02, Bloco A, lo 190, Salas 502,503 e 504 Parte Fl, Edificio Corporate Financial

Center, Brasília - DF, inscrita no CNPJ-MF sob o no 00.850.97410001-64, neste ato

representada por seu representante legal, Sr. Milton Fernandes Balieiro Júnior, CpF n
789.977.041-68, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 139/2015 e e

observância as disposições da Lei no 8.666, de2l de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n" 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa

SLTI/NIPOG no 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente

Têrmo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 01012016, o qual o contratante e,a

contratada encontram-se estritamente vinculados ao seu edital e a proposta

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em

manutenção de catracas eletrônicas, conforme as condições, obrigações e requisitos técnicos,
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no anexo I do edital, que passa afazer parte integrpnte deste instrumento.
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cr,ÁusulA sEGUNDA- DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnr,t

2.1. Os recursos orçamentiirios necessários ao atendimento de que trata o objeto correrão por

conta da dotação orçamentiíria: 6.2.2.1.1.33.90.39.002.034 - Locação, Manutenção e Suporte

Técnico de Sistemas de Informática.

ct ÁUSUIATERCEIRA- Do vALoR Do coNTRÂTo

3.1. O valor contratado é de R$ 13.224,80 (treze mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta

centavos).

clÁusur,A eUARTA- DA F0RMA E coNDrçons DE PAGAMENTo

4.1. O pagamento devido à contratada será dividido em 12 (doze) parcelas, sendo efetuado o

pagamento da primeira parcela 30 (trinta) dias após assinatura do contrato, mediante

apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo gestor.

4.2. A contratada deverá apresentil Nota FiscaVFatura mensal dos serviços prestados, em 02

(duas) vias, emitidas e entregues ao contratante, o pagamento será efetuado em moeda

nacional corrente, por meio de boleto banctírio ou, na impossibilidade de apresentação deste,

por depósito em conta-corrente, através de ordem bancária, e será realizado em até l0 (dez)

dias uteis após o atesto da respectiva fatura pelo gestor.

4.3. O pagamento somente poderá ser efetuado se a contratada estiver em situação fiscal

regular.

4.4. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal lfatwa, ou dos documentos

exigidos como condição para pagamento, por parte da contratada, importará na prorrogação

do prazo de vencimento da obrigação do contratante.

4.5. Na hipgtese das notas fiscais/faturas apresentarem eÍros ou dúvidas quanto à exatidão ou
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documentação, o contratante poderá pagar o valor não controvertido no prazo fixado para

pagamento, de acordo com o relatório emitido pelo Departamento Financeiro, ressalvado o

direito da contratada de reapresentar para cobrança as partes controvertidas com as devidas
justificativas (nestes cÍlsos o contratante terâ o pftLzo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do

recebimento, para efetuar uma análise e o pagamento).

4.6. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela contratada.

4.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5o/o (meio por cento) ao mês, ou 6%o (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I: (T)í100)

36s

EM:IxNxVP,onde:

I : Índice de atualização financeira;

TX: Percenfual da taxa de juros de mora anual;

EM : Encargos moratórios ;

N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP: Valor da parcela em atraso.

4.8. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem

ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração

de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

4.9. Neúum pagamento rcalizado pelo contratante isentará a contratada das
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responspQilidades contratuais.
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cr,ÁusulA eurNTA- Do pRAZo or vrcÊNcra

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da

data da assinatura do contrato, podendo ser renovado, por iguais e sucessivos períodos, caso

haja interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57 ,II, da Lei

8.666193, mediante assinatura de Termo Aditivo.

cr,Áusur,A suxrA - DAs oBRrcAÇÕns n.q. CONTRATADA

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto n' 5.45012005, da Leis no

10.52012002 e subsidiariamente da Lei n' 8.666193 e demais norÍnas pertinentes, são obriga-

ções da contratada:

6.1.1. Fornecer o serviço conforme especificação e no prazo exigido.

6.1.2. Responder por quaisquer danos ocasionados ao Coren-DF e/ou a terceiros em

ruzão de sua ação ou omissão, bem como de quem, em seu nome, agir ou se omitir.

6.1.3. Manteq durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos

termos do art. 55, XIII, da Lei n" 8.66611993, as quais serão observadas, quando da realizaçãq]

de pagamentos à contratada.

6.1.4. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham

a incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço oferecido.

6.1.5. Fornecer sem custos adicionais para o Coren-DF todos os equipamentos para a

instalação e configuração dos serviços.

6.1.6. A

contratação.

r prontamente quaisquer exigências da Fiscallzaçáo inerentes ao objeto da
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6.l.7.Indicar o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter

entendimento com o Coren-DF, no prazo miíximo de l0 (dez) dias úteis, a partir da data de

assinatura do contrato.

6.1.8. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, nem

subcontratar.

6.1.9. Possuir aCarta do Fabricante atestando que o mesmo representa seus produtos e

serviços na região.

6.1.10. Apresentar Declaração do Fabricante do produto, informando que o mesmo é

solidário com a empresa Licitante no que diz respeito a todas as condições apresentadas neste

comercializados e a prestação dos serviços oferecidos.

crÁusul,q. sÉrIua - DAS oBRrcAÇorcs uo coNTRÂTANTE
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7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto n' 5.45012005, da Lei no

10.52012002 e subsidiariamente da Lei n' 8.666193 e demais norÍnas pertinentes, são obriga-

ções do contratante:

7.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das

obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos representantes da contratada

dependências do contratante relacionadas à execução do contrato.

7.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas

às obrigações contratuais.

7.1.3. Acompaúar a prestação dos serviços, de acordo com o termo contratual, podendo

recusar qualquer parcela de má qualidade ou que não esteja de acordo com as norÍnas ou

descrições.

DÍL
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7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela

contratada com relação ao objeto do contrato.

7.1.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, inclusive quanto a não

intemrpção dos serviços prestados.

7.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços

prestados.

cr,ÁusulA orrAvA- DAS pENALTDADES

8.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei n.o 10.52012002 e no art. 28 do Decreto n.o

5.45012005,frcará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores do contratante,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo dç
demais cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que: â

o\à
§t

8.1.f. Apresentação de documentação falsa;

8.1.2. Retardamento da execução do objeto;

8.1.3. Falhar na execução do contrato;

§'
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8.1.4. Fraudar na execução do contrato;

8.1.5. Comportamento inidôneo;

8.1.6. Declaração falsa; e
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8.1.7. Fraude fiscal.

8.2. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a inexecução

total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n'.8.66611993, a contratadafrcarâ

sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla

defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de:

b.l) Multa de 0,2%o (zero vírgula dois por cento) computada por dia de atraso,

pelo não atendimento às exigências constantes do contrato e do Termo de Referência, até o

miíximo de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e que a partir do décimo dia de

atraso frcarâ caractenzada a recusa de fornecimento; e

b.2) Multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato em decorrê"Q"b-
.rr -c lr

das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n" 8.666193, sem prejuizo da aplicaçao dftlf
demais penalidades estabelecidas na referida lei.

c) Suspensão temporiíria do direito de participar de licitação e impedimento de contrataê

com o Coren-DF pelo prazo de até dois (2) anos.

8.3. Se qualquer um dos motivos ocoÍrer por comprovado impedimento ou recoúecida força

maior, devidamente justificado e aceito pelo contratante, a contratada ficará isenta das

penalidades supramencionadas.

8.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à contratada.

8.4.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, frca a contratada obrigada a recolher a

importância devida no prtvo de l5 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
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8.4.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela

contratada ao contratante, este será encamiúado para inscrição em dívida ativa.

8.5. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de

advertência, suspensão temporiíria para licitar e contratar com o Coren-DF, e impedimento de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

8.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei no.

8.666, de2l106l1993, observados os prazos ali fixados.

clÁusulA NoNA - DA FrscAlrz.rçÃo

9.1. A fiscalização da execução do objeto deste contrato será exercida por servidor

pelo contratante, nos termos do artigo 67 e 73 da Lei n' 8.666193.

9.2. Ao contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em

desacordo com o estabelecido no presente contrato.

9.3. A Íiscalização exercida pelo gestor do contratante não excluirá ou reduzirá a

responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA. DA RESCISÃo

10.1. Independentemente de qualquer outra circunstância constante no art. 78 da Lei no

8.666193, a rescisão deste contrato se dará em caso de inadimplemento de qualquer cláusula

ou condição por qualquer das partes, e, ainda, em virtude de requerimento de recuperação

judicial ou extrajudicial, decretação de falência, liquidação judicial ou extrajudicial de uma

delas ou entrar em estado de insolvência.
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10.2. Os casos fortuitos e de força maior são excludentes das responsabilidades das partes, nos

termos do Código Civil.

10.3. Em caso de rescisão administrativa deverão ser recoúecidos os direitos da

Administração, conforme estabelecido no art.55,IX da Lei8.666193.

ct Áusula oÉcttvtA PRTMEIRA - DAS Dlsposrçons GERAIS

11.1. A omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos ou

condições deste contrato ou no exercer qualquer prerrogativa dele decorrente não constituirá

novação ou renúncia nem afetzrá os seus direitos que poderão ser exercidos integralmente a

qualquer tempo.

11.2. Fica vedado a qualquer das partes ceder no todo ou em parte o presente contrato sem

prévia e expressa anuência da outra parte.

ct Áusur,A DÉcIMA sEcuNDA - Do FoRo

12.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciríria do Distrito Federal, com exclusão de qualquer

outro por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato.

l2-2. E por estarem assim justas e contratadas, obrigam-se entre si e seus sucessores ao fiel
cumprimento de todas as suas cláusulas e condições, pelo que assinam o presente em 02

(duas) vias de igual teor, juntamente com as testemuúas abaixo.

Brasília, 29 de dezem

Conselho Regional agem {ó Distrito Federal

Presidente - : Gilney Guerra de Medeiros
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Tesoureiro - Sr. Adriano Araújo da Silva

Representante da contratada - sr. Milton Fernandes Balieiro Júnior

TESTEMUNHAS:

NoME: 0"^n* Àis.À^ k*.nu-

CpF No: +6ac 6G6 sr s r 
Ô
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Conselho Regional de Enfermagem do

Conselho Regional de Etfermagem do Distrito Federal

Secretário - Dr. Elissandro Noronha dos Santos

struções e Montagens Ltda. - EPP

CPF No: GAe.=a^c. GrL_qq
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